
LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2005 

“Altera a redação da Lei Complementar nº 031/2000 que cria gratificação para os servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitações e Contém Outras Providências.”

 
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Complementar nº  031/2000 passa a vigorar com a seguinte redação:

                “Art. 1º - Fica instituída  gratificação mensal, no valor de duas UPFM (Unidade Padrão Fiscal do Município), para os servidores integrantes da Comissão Permanente de Licitações – CPL e para o servidor nomeado Pregoeiro, vedada a cumulação .”

 

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar, na Lei Complementar 031/2000, os dispositivos constantes desta lei.



Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



 Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 04 de julho de 2005.
ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

MARLÚCIO MEIRELES 

Secretário Municipal de Administração

